
 

 

PEDIDO DE NOVA VIA DO CARTÃO ELETRÓNICO 
 (para professores e trabalhadores não docentes)   

 

 

 

 
 

 

 

______________________________________________________________; com a categoria profissional de _____________________; 

do grupo de recrutamento (só para docentes) _________________, com o número de  Processo _______________________ e vínculo ao  

Agrupamento  até ________/ ________ /__________ / por tempo indeterminado, 

solicita a emissão de uma nova via do cartão eletrónico de identificação, pelo seguinte motivo (facultativo):  

______________________________________________________________________________________________________________ 

 

 

 

     ___________________________________, ______/ ______/ __________ 

     ______________________________________________________________ 

          (assinatura legível) 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Recibo 
_________________________________________________; Categoria profissional: ______________ Processo Nº________________ 

Em ______/ _______/ __________, foi requerida uma 2ª via do cartão eletrónico de identificação do profissional acima identificado. 

Este recibo substitui o cartão enquanto este não estiver feito. Deve ser devolvido contra a entrega da 2ª via do cartão.  

 

Oeiras, ________/ ________/ __________  

___________________________________  

  (nome legível e carimbo da instituição)         
 

Depois de devolvido, este recibo deve ser agrafado ao respetivo pedido e arquivado no processo individual do profissional. 

INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Confirmo as informações constantes no pedido. 
 

_____/ _____/ _______ , o assistente técnico, ____________________ 

DESPACHO 
DEFERIDO 
Validade do novo cartão: _____/ ______/ _________ 

 

             _____/ _____/ _______      O Diretor, ________________________ 

O Agrupamento de Escolas de São Julião da Barra, Oeiras, no início de cada contrato ou colocação de um profissional, oferece, sem qualquer custo 
para este, um cartão eletrónico de identificação, válido para todo o período previsto da sua vinculação ao agrupamento. O cartão serve para identificar o 
profissional no exterior e, no agrupamento, para compras, abertura do parque de estacionamento da ESSS e de algumas portas. 
 

Porque o Agrupamento não pode suportar os custos de mais que um cartão por profissional, as segundas vias terão que ser sempre pagas. 
 

Preços de segundas vias de cartões: 6,00 Euros (ponto 4 do artigo 43º do Regulamento Interno). 

Declaração  

Recebi uma nova via do cartão de identificação 
 

em ________/ ________/ _____________ 
 

 ______________________________________________________ 
 


